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Portaria GR-4.244, de 10-6-2009
Altera o artigo 1º da Portaria GR-3.511, de 16-9-
2004, e revoga a Portaria GR-3.617, de 10-8-
2005

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, tendo
em vista o disposto no artigo 3º, inciso III, e parágrafo único, da
Resolução 5.019, de 8-5-2003, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O artigo 1º da Portaria GR-3.511, de 16-9-2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica concedido o benefício do Auxílio
Alimentação aos servidores técnico-administrativos enquadra-
dos na Carreira da USP, ativos ou afastados por motivo de
saúde.”(NR)

Artigo 2º - Ficam mantidos os termos da Portaria GR-3.991,
de 9-6-2008.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º-6-
2009, revogadas as disposições em contrário, em especial a
Portaria GR-3.617, de 10-8-2005.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extrato de Termo de Aditamento
Processos: 2002.1.8362.1.0 (1º Volume), 2003.1.17017.1.1

(2º Volume), 2003.1.17723.1.3 (3º Volume), 2003.1.17724.1.0
(4º Volume), 2003.1.17725.1.6 (5º Volume), 2003.1.23588.1.7
(6º Volume), 2004.1.1067.1.5 (7º Volume), 2004.1.9165.1.6 (8º
Volume), 2005.1.4684.1.6 (9º Volume), 2005.1.11948.1.5 (10º
Volume), 2006.1.17882.1.7 (11º Volume) e 2008.1.17653.1.0
(12º Volume). Contratante: Universidade de São Paulo.
Contratada: Capital Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Alteração 14. Objeto: Fica acrescido em 11,72% o objeto do
contrato a contar de 15-5-2009. Data da assinatura: 14-5-2009.

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Cessão de Direitos de
Tradução e Edição

Contratante - Editora da USP. Contratado: Armand Colin
S.A.S. Contrato: Cessão de direitos de tradução e edição da
obra “La Méditerranée et le monde méditerranéen au temps de
Philippe II (2 volumes). Vigência: 5 anos, a partir da data da
assinatura. Data da assinatura: 29-4-2009. Processo
2009.1.141.91.7.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

Portaria FCF-264, de 8-6-2009
Baixa o Regimento da Comissão de Planejamento
Estratégico da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, tendo
em vista o deliberado pela Congregação, em sessão realizada
em 22-5-2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O presente Regimento disciplina a organização
e o funcionamento da Comissão de Planejamento Estratégico
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de
São Paulo (CPE-FCF-USP).

Artigo 2º - A Comissão de Planejamento Estratégico (CPE)
é uma Comissão Assessora da Congregação da FCF, criada para
implantar e desenvolver a prática da discussão e ação estraté-
gica em todas as instâncias da Faculdade.

Artigo 3º - A atuação da CPE-FCF-USP será norteada pelos
seguintes princípios:

I - autonomia em relação aos órgãos de gestão acadêmica,
administrativa e financeira;

II - respeito à liberdade de expressão, de pensamento e de
crítica;

III - respeito e valorização da comunidade da FCF-USP;
IV - difusão de valores éticos e de liberdade, igualdade e

pluralidade cultural e democrática;
V - compromisso com a melhoria da qualidade do ensino,

pesquisa e extensão.
Artigo 4º - A CPE-FCF-USP tem por finalidade elaborar

junto à comunidade acadêmica propostas de planejamento
estratégico para a Faculdade e apresentá-las à Administração
da FCF.

Artigo 5º - São objetivos da CPE-FCF-USP:
I. Coordenar o processo de elaboração do Planejamento

Estratégico da FCF-USP;
II. Coordenar o processo de diagnóstico dos principais pro-

blemas enfrentados, considerando os ambientes internos e
externos, da Unidade;

III - Coordenar a formulação dos propósitos da FCF, de sua
visão, missão, princípios e valores;

IV - Coordenar o processo de criação de estratégias seto-
riais e funcionais na Unidade;

V. Acompanhar sistematicamente os projetos e planos de
ação estabelecidos no Planejamento Estratégico.

Artigo 6º - A CPE-FCF-USP será constituída por quatro
docentes, um de cada Departamento da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas, e seus respectivos suplentes, indicados pela
Congregação, com mandato de 2 anos, permitida uma recon-
dução.

Artigo 7º - A CPE-FCF-USP terá um Coordenador e respec-
tivo Suplente, os quais serão eleitos entre os membros da
Comissão durante a primeira reunião de trabalho.

§ único - O mandato do Coordenador e seu Suplente será
de 2 anos, permitida uma recondução.

Artigo 8º - No planejamento e organização das atividades
são atribuições da CPE-FCF-USP:

I - Elaborar o planejamento estratégico da Unidade, esta-
belecendo-se o diagnóstico situacional e definindo objetivos,
estratégias, metodologias, recursos necessários e calendários
das ações;

II - Promover e coordenar discussões sobre demandas
internas da FCF-USP;

III - Sensibilizar e mobilizar a comunidade FCF-USP para a
participação ativa no processo de planejamento estratégico,
realizando encontros, cursos, debates, visitas e dando ampla
divulgação da sua agenda;

IV - Prestar assessoramento aos dirigentes da FCF-USP, aos
seus Conselhos e à comunidade acadêmica, na condução de
suas ações;

V - Analisar as sugestões encaminhadas e propor melho-
rias;

VI - Participar da formulação de propostas para a melhoria
da qualidade e da relevância dos seus serviços, em parceria
com os Departamentos, Conselhos e outras Comissões, contri-
buindo com análises e recomendações.

Artigo 9º - A CPE funcionará nas dependências da
Assistência Acadêmica da FCF-USP

§ 1º - A Diretoria da FCF-USP proporcionará os meios e as
condições materiais, além dos recursos humanos necessários ao

pleno funcionamento da CPE-FCF-USP, garantindo toda a infra-
estrutura técnico-administrativa necessária a esse fim.

§ 2º - A CPE-FCF-USP poderá recorrer à Diretoria para obter
consultoria técnica especializada de outras Unidades ou
Instituições de Ensino e Pesquisa, ou de outros órgãos ou enti-
dades públicas ou privadas.

Artigo 10 - A CPE-FCF-USP reunir-se-á mensalmente, com
a presença de maioria simples de seus membros, em sessão
ordinária, ou em caráter extraordinário quando convocada pelo
Coordenador ou pela maioria de seus membros, com antece-
dência mínima de 48 horas.

§ 1º - As reuniões serão presididas pelo Coordenador da
CPE-FCF-USP.

§ 2º - Na falta do Coordenador, a direção dos trabalhos
caberá a seu suplente.

§ 3º - A dinâmica de funcionamento das reuniões será defi-
nida em reunião por todos os membros da comissão, bem como
o calendário das reuniões ordinárias, que deverá ser cumprido
independentemente de convocação.

§ 4º - A CPE-FCF-USP será secretariada pelo Assistente
Acadêmico da Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

Artigo 11 - As decisões serão tomadas pelo voto da maio-
ria simples dos presentes, cabendo ao Coordenador, no caso de
empate, além do voto simples, o de qualidade.

Artigo 12 - Este Regimento poderá ser alterado por pro-
posta da Comissão de Planejamento Estratégico, a qual deverá
ser aprovada pela Congregação da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas, por maioria absoluta de seus membros.

Artigo 13 - Os casos omissos e as dúvidas na aplicação
deste Regimento serão resolvidos mediante solicitação da pró-
pria CPE à Congregação da FCF-USP.

Artigo 14 - Este Regimento entrará em vigor após aprova-
ção pela Congregação da FCF-USP.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria do Diretor, de 3-6-2009
Dissolvendo a Comissão Fea-RP International Office, ins-

tituída pela Portaria Fea-RP-14, de 10-5-2006. Esta portaria
entrará em vigor na data de sua publicação. (Fea-RP-22-2009).

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS
DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
Encontram-se abertas no Serviço de Pós-Graduação da

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, à
Avenida Bandeirantes, 3900 - Rua Clóvis Vieira, Casa 38, as ins-
crições para o 2º semestre de 2009 do Programa de Pós-
Graduação em Química, sendo 40 vagas para o Mestrado e 30
vagas para o Doutorado.

Poderão inscrever-se os portadores de diploma de curso
superior em Química, Engenharia Química, Farmácia ou cursos
afins para a Área de Química (Mestrado e Doutorado).

As inscrições serão recebidas até o dia 3-7-2009, de acor-
do com a documentação abaixo. Informamos que as cópias dos
documentos deverão ser autenticadas ou acompanhadas dos
originais.

Nível de Mestrado
- requerimento de inscrição*;
- cópia frente e verso do diploma de curso superior;
- cópia do histórico escolar do curso superior;
- “curriculum vitae” - modelo obrigatório *.
- cópia da Certidão de Nascimento e/ou Casamento
- cópia da Cédula de Identidade - RG
- cópia do CPF
- cópia do Título de Eleitor
- cópia do Certificado de Reservista
- cópia do passaporte para os candidatos estrangeiros
- duas cartas de recomendação emitida por docentes da

USP ou de outra Universidade reconhecidas pelas agências de
fomentos.

* formulário disponível no site: www.ffclrp.usp.br -
Formulários - Serviço de Pós-Graduação.

Nível de Doutorado
A documentação é a mesma exigida para o nível de mes-

trado, acrescida de:
- carta de aceitação do futuro orientador *;
- cópia do Projeto de Pesquisa.
- cópia frente e verso do diploma do mestrado;
- cópia do histórico escolar do mestrado;
- um exemplar da dissertação.
Os candidatos que se inscreverem com documentação

incompleta, ou não atenderem as exigências de inscrição da
Área, terão suas inscrições indeferidas pela coordenação do
programa.

O processo seletivo será realizado em duas etapas. Na pri-
meira etapa os candidatos serão submetidos a uma prova escri-
ta de conhecimento específico em Química que terá caráter eli-
minatório sendo considerados aptos os alunos que obtiveram
nota superior a 80% da nota média obtida pela totalidade dos
candidatos.

Os candidatos aprovados na primeira etapa escolherão um
orientador a partir de uma lista divulgada previamente pelo
programa em um prazo de 05 dias úteis após a divulgação das
notas da prova escrita. Na segunda etapa, a prova corrigida
pela banca do exame de seleção, o currículo do candidato e
duas cartas de recomendação fornecidas pelo candidato serão
enviados para o orientador escolhido pelo candidato, o qual
emitirá um parecer sobre o candidato e uma declaração de acei-
tação (se for o caso) para orientar o mesmo. O orientador pode-
rá optar também por realizar uma entrevista com o candidato.
A não aceitação por nenhum dos orientadores do programa
implicará na eliminação do candidato independentemente da
nota da prova escrita.

Programa da prova escrita:
- Enzimas
- Transportes através de membrana
- Estrutura e propriedades físicas de compostos orgânicos
- Mecanismos de reações de substituição nucleofílica
- Leis da Termodinâmica
- Estrutura atômica
- Química de Coordenação: Teorias de Ligação e

Espectroscopia Eletrônica.
- Equilíbrio Químico em soluções aquosas
- Potenciometria
Os portadores do título de mestre com validade nacional

poderão inscrever-se no Programa de doutorado em qualquer
época, sendo dispensados da prova escrita, porém o candidato
será argüido por uma Banca composta por 3 membros designa-
dos pela Comissão Coordenadora de Programa selecionados
dentre os docentes devidamente credenciados no Programa,
acerca do seu Currículo Vitae e Projeto de Pesquisa e em caso
de parecer favorável desta Comissão, será autorizada sua
matrícula.

Candidatos que se submeterem ao exame de ingresso e
obtiverem nota superior a 5,0 (cinco) na prova escrita poderão
pleitear a inscrição no doutorado direto com a anuência do
orientador e indicação favorável da Banca avaliadora, seguin-
do-se o mesmo processo acima mencionado para seleção de
doutores.

O Exame de Seleção será realizado no dia 17-7-2009, às 9
horas, no Departamento de Química da Faculdade.

As matrículas dos candidatos selecionados no exame de
ingresso para o curso de mestrado, somente serão efetivadas
mediante carta de aceitação do orientador.

Mais informações poderão ser obtidas no Serviço de Pós-
Graduação da FFCLRP/USP, onde se aprovado, o candidato que

obtiver aceitação do orientador devidamente credenciado na
Área para o nível em que se inscreveu, deverá efetuar sua
matrícula no período a ser estabelecido em calendário aprova-
do pela Comissão de Pós-Graduação.

Comunicado
Encontram-se abertas no Serviço de Pós-Graduação da

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, à
Avenida Bandeirantes, 3900 - Rua Clóvis Vieira, Casa 38, as ins-
crições para o 2º semestre de 2009 do Programa de Pós-
Graduação em Biologia Comparada, sendo 9 vagas para o
Mestrado e 3 vagas para o Doutorado.

Poderão inscrever-se os portadores de diploma de curso
superior em Ciências Biológicas ou cursos afins para a Área de
Biologia Comparada (Mestrado) e portadores do Título de
Mestre em Áreas afins (Doutorado).

As inscrições serão recebidas até 8-7-2009, de acordo com
a documentação abaixo. Informamos que as cópias dos docu-
mentos deverão ser autenticadas ou acompanhadas dos origi-
nais.

Nível de Mestrado
- requerimento de inscrição*;
- cópia frente e verso do diploma de curso superior;
- cópia do histórico escolar do curso superior;
- “curriculum vitae”* - modelo obrigatório;
- carta de aceitação do futuro orientador*;
- cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
- cópia da Cédula de Identidade - RG;
- cópia do CPF;
- cópia do Título de Eleitor;
- cópia do Certificado de Reservista;
- cópia do passaporte para os candidatos estrangeiros;
- 03 vias do plano de pesquisa (limitado a um máximo de

10 páginas no caso de mestrado, e 15 páginas no caso de dou-
torado, incluindo-se a bibliografia e um cronograma explícito
para a realização das atividades em ambos os casos).

* formulário disponível no site: www.ffclrp.usp.br -
Formulários- Serviço de Pós-Graduação.

Nível de Doutorado
A documentação é a mesma exigida para o Mestrado,

acrescida de:
- cópia frente e verso do diploma do Mestrado;
- cópia do histórico escolar do Mestrado;
- um exemplar da dissertação de mestrado e/ou carta do

atual orientador certificando que a defesa do mestrado ocorre-
rá no semestre para o qual está se inscrevendo.

Os candidatos que se inscreverem com documentação
incompleta, ou não atenderem às exigências de inscrição da
Área, terão suas inscrições indeferidas pela coordenação.

As vagas estão condicionadas à aceitação dos orientadores
devidamente credenciados, obedecidos aos critérios estabeleci-
dos pela Área, quanto ao número máximo de orientandos por
orientador.

Aos candidatos, no nível de mestrado, cujas inscrições
foram deferidas pela Comissão Coordenadora do Programa, o
Exame de Seleção será realizado através de:

1) Prova Escrita sobre Conhecimentos Básicos em Biologia
(eliminatória);

2) Análise do “Curriculum vitae” (classificatório);
3) Análise do Plano de Pesquisa, com ênfase em Biologia

Comparada, incluindo cronograma explicito para a realização
das atividades que deverão ser condizentes com a(s) linha(s) de
pesquisa comprovada(s) do orientador, enfatizando-se ainda a
coerência do tema com o Programa de Pós-Graduação em
Biologia Comparada. Será avaliada pela Comissão
Examinadora ainda, a viabilidade da execução do plano dentro
do prazo exigido pela Capes (mínimo de 12 e máximo de 24
meses, preferencialmente) (classificatório);

4) Argüição sobre o Plano de Pesquisa e do “Curriculum
vitae” (classificatório).

Aos candidatos, no nível de doutorado, cujas inscrições
foram deferidas pela Comissão Coordenadora do Programa, o
Exame de Seleção será realizado da mesma maneira que no
nível de Mestrado, exceto aqueles candidatos portadores do
título de mestre, egressos do próprio programa, que serão dis-
pensados da Prova de conhecimentos gerais em Biologia. Será
avaliada pela Comissão Examinadora, ainda, a viabilidade da
execução do plano dentro do prazo exigido pela Capes (mínimo
de 24 e máximo de 48 meses, preferencialmente) (eliminatória).

Caso julgar conveniente, a Comissão Examinadora poderá
solicitar a reformulação do plano de pesquisa, em prazo por ela
determinado. A Comissão Examinadora que será indicada pre-
viamente pela Comissão Coordenadora do Programa realizará a
avaliação acima, sendo que o candidato deverá obter nota
mínima igual ou superior a cinco em cada um dos itens. A forma
e aplicação da seleção e os pesos atribuídos a cada item, bem
como a nota mínima final necessária para a aprovação de
ingresso ficará a critério da Comissão Examinadora.

Na prova de Conhecimentos Gerais em Biologia, serão for-
muladas duas questões para cada um dos seis temas relaciona-
dos na bibliografia, perfazendo-se um total de doze questões. O
candidato deverá responder às questões de apenas cinco dos
seis temas, totalizando dez respostas (duas sobre cada tema
escolhido). 1) Padrões Evolutivos: -Stephen C. Stearns & Rolf F.
Hoekstra (2000). Systematics, capítulo 12 do livro ‘Evolution: an
introduction’ (Oxford University Press). 2) Processos Evolutivos:
- Freeman S., Herron J. C. (2009). Análises Evolutivas. 4ª edição.
Artmed Editora S.A. Porto Alegre, RS. Capítulo 16: Mecanismos
de Especiação. 3) Zoologia: - Kardong, K. V. (2002).
Vertebrates: Comparative Anatomy, Function, Evolution. 3rd
Edition. McGraw-Hill, New York, NY. Cap. 3: The Vertebrate
Story. Pp. 81-126. - Brusca, R. C., & G. J. Brusca (2003).
Invertebrates. 2nd Edition. Sinauer, Sunderland, MA. Cap. 1:
Introduction; “Where did invertebrates come from?” Pp. 4-9.
Cap. 4: Animal Development, Life histories, and Origins;
“Origins of major groups of Metazoa” Pp. 108-116. Cap. 24:
Perspectives on Invertebrate Phylogeny. Pp. 873-885. 4)
Fisiologia: Randall D, Burrggren W, French K, 1997. Studying
animal physiology, Chap. 1, pp. 3-14; Membranes, channels
and transport, Chap. 4, pp. 93-124; Muscles and animal move-
ment, Chap. 10, pp. 351-404; Ionic and osmotic balance, Chap.
14, pp. 571- 626. In, Eckert Animal Physiology, W H Freeman &
Co, New York, NY. 5) Botânica: Judd, W.S.; Campbell, C.S.;
Kellogg, E.A. & Stevens, P.F. 1999. Plant Systematics: a phylo-
genetic approach. 1a edição. Sinauer Associates, Sunderland,
Massachusetts, USA. (capítulo 6: The evolution of Plant
Systematic Diversity. p. 107-134). 6) Bioquímica: - Alberts B et
al., 2002. Cell signaling, Chap. 15, pp. 831-906. In: Molecular
Biology of the Cell, Garland, New York.

No mesmo período será realizado o Exame Escrito de
Proficiência em Inglês, nos níveis de Mestrado e Doutorado, aos
candidatos, bem como aos alunos regularmente matriculados
no Programa, para fins de proficiência, cuja avaliação dar-se-á
ao nível a que se pretende.

O Exame de Seleção será realizado nos dias 16 (Prova de
Conhecimentos Gerais em Biologia), 17 (Prova de Proficiência
em Inglês)-7-2009, a partir das 8 horas e nos dias 6 e 7
(Argüição) de agosto de 2009 a partir das 9 horas, na sala 5 do
Bloco 9.

O candidato poderá ser aprovado, embora não indicado à
matrícula, caso o número de candidatos seja maior que o núme-
ro de vagas atribuído pelo Programa ao orientador.

Mais informações poderão ser obtidas no Serviço de Pós-
Graduação da FFCLRP/USP, onde se aprovado, o candidato que
obtiver aceitação do orientador devidamente credenciado na
Área para o nível em que se inscreveu, deverá efetuar sua
matrícula no período a ser estabelecido em calendário aprova-
do pela Comissão de Pós-Graduação.

Comunicado
Encontram-se abertas no Serviço de Pós-Graduação da

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, à
Avenida Bandeirantes, 3900 - Rua Clóvis Vieira, Casa 38, as ins-
crições para o 2º semestre de 2009 do Programa de Pós-
Graduação em Entomologia, sendo 6 vagas para o Mestrado e
10 vagas para o Doutorado.

Poderão inscrever-se os portadores de diploma de curso
superior de formação profissional centrada nas áreas ligadas à
Biologia: Licenciados em Ciências Biológicas, Agrônomos,
Zootecnistas e demais áreas afins, cujo objetivo é o de fornecer
aos pós-graduandos uma formação acadêmica em Entomologia
ou cursos afins para a Área de Entomologia (Mestrado) e por-
tadores do Título de Mestre em Áreas afins (Doutorado).

As inscrições serão recebidas até 8-7-2009, de acordo com
a documentação abaixo. Informamos que as cópias dos docu-
mentos deverão ser autenticadas ou acompanhadas dos origi-
nais.

Nível de Mestrado
- requerimento de inscrição*;
- diploma frente e verso da graduação;
- histórico escolar da graduação;
- “Curriculum Vitae”* - modelo obrigatório;
- carta de aceitação do orientador *;
- Plano de Pesquisa (obrigatoriamente deverá conter -

Capa contendo: nome do candidato, nome do orientador, título
do projeto, órgão financiador e nº do processo. No plano apre-
sentar: Introdução, Material e Métodos, Objetivos claramente
definidos, Cronograma de Execução e Referências
Bibliográficas);

- cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
- cópia do Cédula de Identidade - RG;
- copia do CPF;
- cópia do Título de Eleitor;
- cópia do Certificado de Reservista;
- cópia do passaporte para os candidatos estrangeiros.
* formulário disponível no site: www.ffclrp.usp.br -

Formulários - Serviço de Pós-Graduação.
Nível de Doutorado
A documentação é a mesma exigida no nível de Mestrado,

acrescida de:
- diploma frente e verso do Mestrado;
- histórico escolar do Mestrado;
- um exemplar da Dissertação de mestrado (ou carta do

atual orientador certificando que a defesa ocorrerá no semestre
para o qual está se inscrevendo).

Os candidatos que se inscreverem com documentação
incompleta, ou não atenderem às exigências de inscrição da
Área, terão suas inscrições indeferidas pela coordenação.

As vagas estão condicionadas à aceitação dos orientadores
devidamente credenciados, obedecidos aos critérios estabeleci-
dos pela Área, quanto ao número máximo de orientandos por
orientador.

Aos candidatos, no nível de mestrado, cujas inscrições
foram deferidas pela Comissão Coordenadora do Programa, o
Exame de Seleção será realizado através de:

1) Prova escrita de Proficiência em Inglês, onde serão ava-
liados: a) conhecimento da língua; b) capacidade de interpreta-
ção. Nota Mínima deverá ser superior ou igual a 7,0 (sete intei-
ros). Permitido o uso de dicionário;

2) Prova Conhecimentos Gerais em Biologia que deverá
abranger as grandes áreas, a saber: Genética e Embriologia,
Zoologia, Botânica, Ecologia, Evolução e Fisiologia Comparada.
Serão convidados docentes dessas áreas que formularão per-
guntas que privilegiem o raciocínio crítico e não meramente a
repetição de conceitos. Média Mínima deverá ser superior ou
igual a 7,0 (sete inteiros). A bibliografia será indicada a cada
semestre pela Banca Examinadora e será disponibilizada pelo
do Curso de Pós Graduação em Entomologia e no site da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto.

3) Análise do Projeto de Pesquisa (eliminatório). Na análi-
se do Projeto serão avaliados: a qualificação do Projeto; a via-
bilidade e execução dentro do prazo previsto pelas normas do
Curso. (Mínimo 12 e máximo de 30 meses). No caso de o pro-
jeto necessitar de revisão, o candidato, juntamente com seu
orientador, terá o prazo de 30 dias, a contar da data de
Entrevista, para adequar o projeto segundo as recomenda-
ções/sugestões da Comissão do Exame de Seleção. O projeto
será novamente avaliado pela Comissão Examinadora a qual
emitirá novo parecer. Em caso de reprovação, a Coordenação
será informada para tomar as providências cabíveis.

Os candidatos aprovados na Prova de Conhecimentos
Gerais em Biologia e na Prova de Proficiência em Inglês serão
entrevistados por uma Comissão que poderá ou não convocar
os orientadores. Essa Comissão também analisará o Curriculum
Vitae dos candidatos entrevistados, segundo critérios estabele-
cidos pela Banca Examinadora. A Entrevista terá caráter classi-
ficatório.

Aos candidatos, no nível de doutorado, cujas inscrições
foram deferidas pela Comissão Coordenadora do Programa, o
Exame de Seleção seguirá as mesmas exigências solicitadas
para o Mestrado (Prova escrita de Conhecimentos Gerais em
Biologia, Prova de Proficiência em Inglês, Analise Curricular,
Analise do Projeto e Entrevista). O candidato ao Doutorado,
dentro do prazo estabelecido, encaminhará à Coordenação do
Programa toda a documentação necessária para inscrição no
Curso. Esta será analisada por um assessor indicado pela
Coordenação do Programa, que poderá ou não dispensar o can-
didato das provas de Proficiência em Inglês e Conhecimentos
Gerais em Biologia. Os candidatos aprovados ou dispensados
na Prova de Conhecimentos Gerais em Biologia sobre os temas
dos capítulos dos livros listados na Bibliografia e na Prova de
Proficiência em Inglês serão entrevistados por uma Comissão,
que poderá ou não convocar os orientadores. Essa Comissão
também analisará o Curriculum Vitae dos candidatos entrevis-
tados, segundo critérios estabelecidos pela Banca
Examinadora. A Entrevista será de caráter classificatório. Serão
atribuídos os seguintes pesos e/ou conceitos: Prova escrita -
peso 4 (eliminatório); Prova de Inglês - peso 1 (eliminatório);
Entrevista - peso 2 (classificatório); Curriculum Vitae - peso 3;
Plano de Pesquisa - Aprovado ou Reprovado (eliminatório)

O candidato deverá escolher uma das duas questões de
cada área para responder, totalizando seis perguntas respondi-
das. Os livros indicados deverão servir para que os candidatos
orientem seus estudos. Entretanto, questões sobre os temas
indicados, que não constem nas bibliografias listadas poderão
ser feitas. 1) Área: Evolução: (Conceitos básicos de Genética de
Populações, Adaptação; Especiação, Evolução Molecular).
Bibliografia sugerida: Falconer, D.S. - Introdução à Genética
Quantitativa. Imprensa Universitária da Universidade Federal
de Viçosa. 1987. Cap. 1 a 4.; Futuyma, D.J. - Evolutionary
Biology. Third Edition. Sinauer Associates, Inc. 1997.Cap. 9 a
16.; Ridley, M. - Evolution. Blackwell Science. USA. 1996. Cap.5
a 18.; Stearn, S.C. e Hoekstra, R.F. - Evolução: Uma Introdução.
Atheneu Editora. São Paulo. 2003. Cap. 3 a 6. 2) Área: Ecologia
de Populações: (Histórias da Vida (fecundidade, reprodução,
etc.) , Mortalidade, crescimento Populacional , Regulação natu-
ral do Tamanho Populacional , Interações entre Espécies).
Bibliografia sugerida: Ricklefs, R.E. 2003. A Economia da
Natureza. 5º Ed. Guanabara-Koogan. (Cap. 13,14,15,17,18,19 e
20). 3) Área: Zoologia de Invertebrados: (Annelida , Ecdysozoa
, Arthropoda , Onychophora , Tardigrada , Nematoda).
Bibliografia sugerida:Ruppert, E.E.; Barnes, R.D.; Fox, R.S. 2005.
Zoologia dos Invertebrados. 7a. edição. Roca.; Brusca, R.C.;
Brusca, G.J. 2003. Invertebrates, 2nd ed.
Sinauer.http://www.tolweb.org/tree/. 4) Área: Biologia do
Desenvolvimento: (Ovogênese em insetos - Modelo Drosophila
melanogaster, Metamorfose - Regulação Hormonal, Principais
características do desenvolvimento embrionário de insetos,
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